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Portaria Dip 152/2010-GP. - findar& Mlrirn — MA, 28 de ttovetWo 02018. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim. Estado do ?4aranhãó. no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. r NOMEAR,a partir desta-data o Sr. Fabiano de Jesus Barto~reira, 

Portador do CPF né: 010.52162," ao cargo tomissionado de-PREGil.  nat.  O, 
no âmbito do Poder Execuliirty do Ifitoitipio. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicalgo, 

REGISTRE-SE, PUBLIOESE;,t0fPRA-,SE. 

Gabinete do Prefleito 	de Tpinaté Mirim. Maranhão, "28 de „ 

novembro de 2018. 
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Estado do Maranhão' 
PREEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM 

Gabinete do Prefeito. 

Portaria N° 157/2018 -:GP 
Pindaré Mirim — MA, 10 de dezembro de 2018. 

Conítitui e nomeia a Equipe de Apoio 
para o Sistema de Pregão Presenciai do 
Município de Findará Mirim, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Pindaré 	Estado do 

Maranhão, no uso de sua ,competência, que lhe -confere a : irei 'Organità do' 

Município, e conSiderando as disposiçÕes da. Lei Federal no 8.666, de 12 de junho 

de 1993, e da Lei Federal rf 10,520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constittilda e nomeada, sem ônus para o município, conforme 
especificação abaixo, a Pregoeira e a Equipe de Apóio Municipal para Utilização do 
Sistema de Pregão Preteridal. 

PREGOEIRO: Fabian° ,  de. Jesus. Barb.osa Ferreira a inscrilo .  sob o CPF 

número 010_523:623-38, que têirribérri ficará respOntairel pela •COndUí;ão dos 

trabalhos dos Pregões realizados . durante o seu período de peroaníãnel& no 

presente cargo no municipici. 

EQUIPE DE APOIO: Maria de :tesos Silveira de Sousa inserita sob cr CPÉ número 

324.842.593.437 e Concel,00 de Maria Magalhães GuirriarãeS inacTrita sob -  o CPF 

número 207.526.273-20, que deverão Prestar a necessária assistênCia.05~eiro. 

Art. 2° As atribuições do Pregoeiro e de: sua EoUipe de Apoio ;  dentre;outras, serão: 

I - O credenciarnento dos interessados; 

II - O recebirnento dos envelopes das propostasde gréos e da 

documentação de habilitação; 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL ,DE P1NDARÉ MIRIM 

náblinetelio Nelètto: 
III = A abertura dosxmvelopes das propostat de preçok - setreicame 

e a classificação dos proponentes; 

IV -A condução idos:procedimentos, relativós aOsjanoet:ÊÉãeScolha 

.da proposta pado lance de menor preço. 

A adjudicação:da proposta de Menot preço; 

VI - A elaboraçãodéiata.; 

VII -A cOndifçãO .dOs teabaINS. da' eclUipe delapolit 

VIII - Greeebiniento,treXantecá;debisãótóbreirecürSOSI 
IX - O eritaminhaffentO:doprõOSSO .devidarnentelástrüldo, ap6s .a 

,adjudicação, ã aOtpridade Stmeriorjisando a hornologaçãót ã tónrtratição., 
Art. 30  TOdos os trabáfh0s.deSta.  Comisso deverão. ser Te;giitrados 'em atas, 
.devidamente astinadeS e arquivadas no setor cómpeterite. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor ;ria data de sua piiblittaçãO:', 

Art. 5* Revogam-se as dispostgles em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal .  de Pindaré Mirim, Estado do.Mãrati )5, TO de 
dezembro de 2018. 
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